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EDITAL Nº 027/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2022 

 

TIPO DE 

LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE 

EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

DATA DE 

REALIZAÇÃO 

DA SESSÃO: 

21/06/2022 
HORÁRIO DE 

INÍCIO DA SESSÃO: 
09h30 

LOCAL: 

Sede da Fundação Educacional do município de Assis, Sala da Seção de 

Materiais – Bloco II / Avenida Getúlio Vargas, 1200, Vila Nova Santana, 

município de Assis, Estado de São Paulo. 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE LUVA, AVENTAL, 

TOUCA, PRO-PÉ E ESCOVA PARA ASSEPSIA 

 

À Fundação Educacional Do Município De Assis torna público para conhecimento dos 

interessados, que realizará Pregão Presencial do tipo Menor Preço Por Item, conforme 

especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório, memorial 

descritivo e seus anexos, e, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2.002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações e da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014.  

 

SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL 

Os envelopes contendo a Proposta De Preços e Documentos De Habilitação definidos 

neste Edital, e documentação complementar deverão ser entregues no local, data e horário 

a seguir: 

 

LOCAL, DATA E HORÁRIO ONDE SERÁ PROCESSADO O PREGÃO 

Sala de Seção de Materiais, Bloco II da Fundação Educacional do Município de Assis, 

localizada na Avenida Getúlio Vargas, n° 1.200, Vila Nova Santana, Assis/SP – CEP: 

19807-130 - Fone: (18) 3302-1055 Ramal 1306. Data: 21/06/2022 às 09h30. 

http://www.femanet.com.br/
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1. Do Objeto  
1.1. Esta licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE LUVA, 

AVENTAL, TOUCA, PRO-PÉ E ESCOVA PARA ASSEPSIA, visando eventuais e futuras 

aquisições, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. Das Condições Para Participação 
2.1. Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

2.2. Além de cooperativa, não será permitida a participação de empresas: 

2.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 

Administração nos termos do inciso III do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações; 

2.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 

2.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 

2.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

2.3. A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não 

cabendo, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou Reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o edital e seus anexos. 

 

3. Dos Documentos 
3.1. Os documentos para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos Envelopes 

nº 01 e nº 02.  

3.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, 

contendo em sua parte externa, além da identificação da licitante, os seguintes dizeres: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 

Abertura dia 21/06/2022 às 09h30 

Envelope 01 – Proposta De Preços 

Razão Social: 

E-mail: 

Telefone: 

http://www.femanet.com.br/
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 

Abertura dia 21/06/2022 às 09h30 

Envelope 02 – Documentos de Habilitação 

Razão Social: 

E-mail: 

Telefone: 

 

3.1.1. As ausências dos dizeres não constituirão motivos para desclassificação do licitante 

que poderá inserir as informações faltantes. 

3.1.2. Caso eventualmente ocorra a abertura do envelope 02 – Habilitação antes do 

envelope 01 – Proposta, por falta de informação no mesmo, será aquele novamente 

lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 

 

4. Do Credenciamento 
4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

4.1.1. Quanto aos representantes: 

a) tratando-se de representante legal: instrumento constitutivo da empresa registrado na 

Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No 

caso de procuração por instrumento particular, a mesma deverá estar acompanhada do 

documento mencionado na alínea "a" retro, que comprove os poderes do mandante para a 

outorga.  

4.1.1.1. O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto.  

4.1.1.2. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

4.1.2. Quanto às licitantes: 

a) declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo II deste Edital; 

b) declaração de Inexistência de fato Impeditivo de acordo com modelo estabelecido no 

http://www.femanet.com.br/
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Anexo II deste Edital; 

b) declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) visando ao 

exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, que 

deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II. 

 

5. Dos Conteúdos Do Envelope Proposta 
5.1. A proposta poderá ser redigida na forma sugerida pelo Anexo III, digitada, impressa, 

em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador. 

5.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 

solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

5.3. Deverão estar consignados na proposta: 

5.3.1. Identificação completa da licitante (ex.: nome, endereço, fone, e-mail, número da 

inscrição estadual ou municipal e CNPJ). 

5.3.2. Número do Pregão e do Processo. 

5.3.3. Item, que deverá ser compatível com o Anexo I – Termo de Referência; 

5.3.4. Identificação e especificação completa dos materiais ofertados (desde que já não 

definidas no Anexo I), constando inclusive a marca, e, quando for o caso, modelo e 

procedência; 

5.3.5. Preços unitário de cada item, expressos em moeda corrente nacional, apurado à 

data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, 

tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação. 

5.3.6. Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 

sua apresentação; 

5.3.7. O prazo de entrega dos produtos será de ATÉ 10 (dez) dias corridos contados da 

data de recebimento, pela detentora, do pedido emitido pela Unidade interessada; 

5.3.8. Declarações, que poderão ser impressas na proposta de que: 

a) - o produto ofertado, e que será entregue, atende integralmente às especificações 

exigidas no Anexo I - Termo de Referência; 

b) - o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 

http://www.femanet.com.br/
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da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

5.4. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá corresponder aos preços finais, 

considerados benefícios tais como isenções, imunidades ou outros de qualquer natureza. 

5.4.1. Para as licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 

5.5. Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 

sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 

 

6. Conteúdo Do Envelope "Documentos De Habilitação" 
6.1. Para a habilitação todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de 

pequeno porte, deverão apresentar a documentação completa, na seguinte conformidade: 

6.1.1. Habilitação Jurídica (Conforme O Caso) 
a) Registro empresarial, no caso de empresário individual;  

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade não empresária, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 6.1.1 não 

precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

6.1.2. Regularidade Fiscal E Trabalhista 
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda; 

6.1.2.2. Prova de regularidade para com Fazenda Federal, inclusive quanto a Seguridade 

Social, podendo se dar pela prova de regularidade conjunta, ou por outra equivalente na 

forma da Lei. 

6.1.2.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Estadual, do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 

6.1.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS).  

http://www.femanet.com.br/
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6.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos 

termos do inciso V do artigo 29 da Lei n° 8.666/93. 

6.1.2.6. Em qualquer caso serão aceitas certidões negativas, certidões positivas com efeito 

de negativa, ou outras provas de regularidade equivalentes, na forma de Lei. 

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
6.1.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. 

6.1.3.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica (conforme caso); 

6.1.3.2.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

6.1.3.3. Para fins da comprovação acima, entende-se por sede o principal estabelecimento 

da empresa (a matriz). 

6.1.4. Documentação Complementar 
6.1.4.1. Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal ou procurador, da 

inexistência de trabalho de menor, conforme modelo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

6.2. Disposições Gerais Sobre A Documentação De Habilitação 
6.2.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou através de impresso 

informatizado obtido via Internet. 

6.2.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas, se outro prazo de validade não constar 

dos documentos. 

6.2.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

7. Procedimento E Julgamento Das Propostas 
7.1. No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com a fase de credenciamento dos licitantes interessados em 

participar do certame, observadas as disposições da Cláusula IV deste edital. 

http://www.femanet.com.br/


 
C.L. FEMA 

 

FLS. n° 

Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus “José Santilli Sobrinho” 

Av. Getúlio Vargas, 1200 – Vila Nova Santana – Assis – SP – 19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br  

7 

7.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 

estabelecido no Anexo II deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e 

os documentos de habilitação.  

7.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes 

no certame.  

7.3. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

7.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

7.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 

(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

7.4.1. Para efeito de seleção será considerado o menor preço por item.  

7.4.2. O critério de julgamento será o de menor preço. 

7.5. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 

empate de preços.  

7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

completa da ordem de lances.  

7.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

http://www.femanet.com.br/
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proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, conforme tabela 

abaixo, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima 

entre os lances incidirá sobre o preço unitário. 

 

(%) mínimo  

1% 

 

7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances.  

7.8. Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 

selecionadas, o último preço ofertado, elegendo a detentora do menor preço como sendo a 

mais bem classificada. 

7.9. A pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

7.10. Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito.  

7.10.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 

que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

7.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  

7.12. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 

sobre a habilitação, vedada a violação de disposições legais.  

7.12.1. A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser juntados aos autos do 

processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente justificada.  

7.12.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

7.13. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

7.14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, a Pregoeira, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 7.8 

acima, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 

8. Impugnação Ao Edital, Recurso, Adjudicação E Homologação 
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8.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão. 

8.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada na 

Sede da FEMA; 

8.2.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização deste certame. 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 

estabelecidas. 

8.4. Dos atos da Pregoeira cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na 

própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias corridos que começará a correr a partir 

do primeiro dia útil posterior ao da realização da sessão do pregão para a apresentação 

das razões, por meio de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

8.4.1. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira encaminhará os autos 

devidamente fundamentado à autoridade competente; 

8.4.2. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4.3. O recurso deve ser protocolado na sede do FEMA e dirigido à Autoridade Superior 

do órgão licitador. 

8.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 

público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento 

licitatório. 

8.6. A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão pública 

importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à 

licitante vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação. 
 

9. Ata De Registro De Preços E Contratação 
9.1. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições do 

Decreto Federal nº 7.892, de 2013, no que couber, e será subscrita pela autoridade que 

assinou o edital e pelo fornecedor respectivo. 

9.2. A Ata obedecerá ao modelo anexo que será ajustado na fase de sua formalização. 

9.3. A Ata de Registro de Preços deverá registrar o preço e o fornecedor do produto, com 

observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão 

observadas nas futuras contratações. 

9.4. Colhidas as assinaturas, a Administração da FEMA providenciará a imediata 

publicação da Ata, conforme exigências legais. 

9.5. O prazo de vigência do Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da 

data de assinatura da Ata, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
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proposta apresentada no Pregão em epígrafe.  

9.6. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto na 

hipótese e condição estabelecida no artigo 17, do Decreto Federal nº 7.892, de 2013, os 

preços registrados poderão ser revistos. 

9.7. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 

estabelecidas nos artigos 18 e 19, do Decreto Federal nº 7.892, de 2013. 

9.8. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no 

prazo de 5 (cinco) dias corridos, a partir da convocação. O proponente que deixar de fazê-

lo no prazo estabelecido, decairá do direito de contratar com a FEMA; 

9.8.1. Terão preços registrados tanto o licitante vencedor, quanto os demais que aceitaram 

fornecer aos preços unitários daquele, desde que devidamente habilitadas respeitadas as 

quantidades licitadas e a ordem de classificação do certame; 

9.9. A existência de preços registrados não obriga a FEMA a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência 

de contratação em igualdade de condições. 

9.10. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa DETENTORA terá seu 

Registro de Preços cancelado quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

9.11. O fornecedor deverá informar à FEMA, os dados que facilitem a transmissão dos 

documentos, como forma de evitar atrasos na confirmação dos pedidos. 

9.12. A transmissão do instrumento de compra fica condicionada a atualização, pelo 

fornecedor, de sua regularidade fiscal. 

9.13. As entregas ocorrerão de acordo com as necessidades da Unidade, mediante 

confirmações dos pedidos conforme descrito no item 9.11. supra, e deverão ocorrer na 

Fundação Educacional do Município de Assis, Avenida Getúlio Vargas, 1200 – Vila 

Nova Santana, no município de Assis, sendo este confirmado na entrega dos 

Empenhos. 

9.14.1. As entregas, bem como todas as despesas pertinentes, tais como transporte, 

embalagens, seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, entre outros, 

correrão por conta e risco da detentora da Ata. 

9.15. Periodicamente, para atender princípio legal, a Coordenadoria da Unidade 

Consumidora deverá pesquisar o preço efetivamente praticado pelo mercado e, somente 

autorizar a contratação se constatar que o preço registrado está de acordo com o praticado 

pelo mercado, certificando tal condição nos autos. 

9.16. Se, por ocasião da formalização da Ata, as certidões de regularidade de débito do 

adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), Certidão Negativa de 
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Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 

Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos 

de validade vencidos, será verificada pelo Órgão Gerenciador a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada; 

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário 

será notificado para, no prazo de dois dias úteis, comprovar a situação de regularidade de 

que trata o subitem 9.16., mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos 

de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

9.17. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 

regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá 

comprovar, previamente à assinatura da Ata, a regularidade fiscal, no prazo de cinco dias 

úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual período, 

sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital; 

a) Não ocorrendo à regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 

pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do 

direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e 

empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo 

estabelecido no subitem 7.9.1; 

b) Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos 

requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das 

ofertas, com vistas à contratação; 

9.18. A adjudicatária deverá assinar a Ata de Registro de Preço no prazo de cinco dias 

úteis contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 

período a critério da FEMA, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.19. A empresa Detentora da Ata se obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições 

de habilitação e qualificação, exigidas nesta licitação, apresentando documentação 

revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 
 

10. Do Valor Estimado E Da Dotação Orçamentária 
10.1. O valor global estimado deste certame é de R$ 274.000,00 (duzentos e setenta e 

quatro mil reais); 

10.2 A dotação orçamentária será indicada em momento oportuno, com a formalização do 

contrato ou outro instrumento hábil decorrente da ata de registro de preços. 
 

11. Condições De Recebimento Do Objeto 
11.1. As condições de execução e de recebimento estão dispostas na Cláusula III do 

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

12. Da Forma De Pagamento 
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12.1. As condições de pagamento se acham descritos na Cláusula V – Do Pagamento da 

minuta da Ata de Registro (Anexo IV). 
 

13. Sanções Para O Caso De Inadimplemento 
13.1. As sanções por inadimplemento se acham descritos na Cláusula IX da minuta da Ata 

de Registro (Anexo IV). 
 

14. Disposições Finais 
14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.2. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo. 

14.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

14.4. Após a publicação do Extrato do Termo de Homologação no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo, os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 

ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão inutilizados. 

14.5. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes das Leis 

Federais n. º 8.666/1993 e 10.520/2002, e demais normas regulamentares aplicáveis. 

14.6. Informações complementares que se fizerem necessárias poderão ser procuradas 

pelo interessado na FEMA, no endereço indicado no preâmbulo, ou pelo e-mail 

licitacaofema@gmail.com. 

14.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Assis (SP), com renúncia de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

14.8. Integra o presente Edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Declarações pertinentes ao Instrumento Convocatório 

Anexo III – Modelo de Proposta; 

Anexo VI – Modelo De Ata De Registro De Preços. 

 

Assis, 06 de junho de 2022. 

 

 

Eduardo Augusto Vella Gonçalves 

Diretor Executivo 
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 Anexo I – Termo De Referência 

Ref.: Processo Licitatório Nº 031/2022 - Pregão Presencial Nº 017/2022 

1. Objeto 
1.1. Esta licitação tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

LUVA, AVENTAL, TOUCA, PRO-PÉ E ESCOVA PARA ASSEPSIA, conforme descrição 

completa e quantificação abaixo. 

 

Item Qtde Apresentação Descrição 

1 2500 PAR LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 6,5, (PADRAO NACIONAL 

BRASILEIRO), CONFECCIONADA EM LATEX 100% NATURAL, 

COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL IMPERMEAVEL, 

ANTIDERRAPANTE, BOA ELASTICIDADE E RESISTENCIA, 

FORMATO ANATOMICA, ACABAMENTO COM PUNHO, 

PERFEITA ADAPTACAO, TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, 

TALCADA OU LUBRIFICADA, HIPOALERGENICA, 

ENVELOPADAS AOS PARES. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, DATA E TIPO 

ESTERILIZACAO E PRAZO, VALIDADE, RGMS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 18 MESES. Marca de Referência: Sensitex 

(Mucambo), Descarpack ou equivalente. 

2 5100 PAR LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 7,0, (PADRAO NACIONAL 

BRASILEIRO), CONFECCIONADA EM LATEX 100% 

NATURAL, COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL 

IMPERMEAVEL, ANTIDERRAPANTE, BOA ELASTICIDADE E 

RESISTENCIA, FORMATO ANATOMICA, ACABAMENTO 

COM PUNHO, PERFEITA ADAPTACAO, TEXTURA 

UNIFORME, SEM FALHAS, TALCADA OU LUBRIFICADA, 

HIPOALERGENICA, ENVELOPADAS AOS PARES. 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA, DATA E TIPO ESTERILIZACAO E PRAZO, 

VALIDADE, RGMS. VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES. 

Marca de Referência: Sensitex (Mucambo), Descarpack 

ou equivalente. 
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3 4500 PAR LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 7,5, (PADRAO NACIONAL 
BRASILEIRO), CONFECCIONADA EM LATEX 100% 
NATURAL, COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL 
IMPERMEAVEL, ANTIDERRAPANTE, BOA ELASTICIDADE E 
RESISTENCIA, FORMATO ANATOMICA, ACABAMENTO 
COM PUNHO, PERFEITA ADAPTACAO, TEXTURA 
UNIFORME, SEM FALHAS, TALCADA OU LUBRIFICADA, 
HIPOALERGENICA, ENVELOPADAS AOS PARES. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO ESTERILIZACAO E PRAZO, 
VALIDADE, RGMS. VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES. 
Marca de Referência: Sensitex (Mucambo), Descarpack 
ou equivalente. 

4 3100 PAR LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 8,0, (PADRAO NACIONAL 
BRASILEIRO), CONFECCIONADA EM LATEX 100% 
NATURAL, COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL 
IMPERMEAVEL, ANTIDERRAPANTE, BOA ELASTICIDADE E 
RESISTENCIA, FORMATO ANATOMICA, ACABAMENTO 
COM PUNHO, PERFEITA ADAPTACAO, TEXTURA 
UNIFORME, SEM FALHAS, TALCADA OU LUBRIFICADA, 
HIPOALERGENICA, ENVELOPADAS AOS PARES. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO ESTERILIZACAO E PRAZO, 
VALIDADE, RGMS. VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES. 
Marca de Referência: Sensitex (Mucambo), Descarpack 
ou equivalente. 

5 450 CAIXA LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO P, AMBIDESTRA, 
NAO ESTERIL, HIPOALERGICA, LEVEMENTE LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVIVEL, FORMATO ANATOMICO, 
TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E COM PUNHO 
LONGO, POSSUINDO BOA SENSIBILIDADE E FACILIDADE 
PARA CALCAR, (PROPORCIONANDO TOTAL CONTROLE DE 
INSTRUMENTOS E OBJETOS). EMBALAGEM: CAIXA COM 
100 UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO E 
DE VALIDADE, N. DO LOTE, NBR ISO 11.193-1 E REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE. Marca de Referência: 
Descarpack, Medix ou equivalente. 
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6 350 CAIXA LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M, AMBIDESTRA, 
NAO ESTERIL, HIPOALERGICA, LEVEMENTE LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVIVEL, FORMATO ANATOMICO, 
TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E COM PUNHO 
LONGO, POSSUINDO BOA SENSIBILIDADE E FACILIDADE 
PARA CALCAR, (PROPORCIONANDO TOTAL CONTROLE DE 
INSTRUMENTOS E OBJETOS). EMBALAGEM: CAIXA COM 
100 UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO E 
DE VALIDADE, N. DO LOTE, NBR ISO 11.193-1 E REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE. Marca de Referência: 
Descarpack ou Medix ou equivalente. 

7 200 CAIXA LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO G, AMBIDESTRA, 
NAO ESTERIL, HIPOALERGICA, LEVEMENTE LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVIVEL, FORMATO ANATOMICO, 
TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E COM PUNHO 
LONGO, POSSUINDO BOA SENSIBILIDADE E FACILIDADE 
PARA CALCAR, (PROPORCIONANDO TOTAL CONTROLE DE 
INSTRUMENTOS E OBJETOS). EMBALAGEM: CAIXA COM 
100 UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO E 
DE VALIDADE, N. DO LOTE, NBR ISO 11.193-1 E REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE. Marca de Referência: 
Descarpack ou Medix ou equivalente. 

8 1500 CAIXA MÁSCARA DESCARTÁVEL FABRICADA EM NÃO-TECIDO DE 
ESTRUTURA PLANA, FLEXÍVEL E POROSA, COMPOSTA POR 
GRÂNULOS DE RESINA DE POLIPROPILENO, UNIDOS POR 
PROCESSO TÉRMICO. CLIPE PARA AJUSTE NASAL EM 
METAL GALVANIZADO E REVESTIDO COM PLÁSTICO. 
DUAS CAMADAS EXTERNAS DE NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO. UMA CAMADA DE FILTRO DE RETENÇÃO 
BACTERIANA MELTBLOW. EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 
BACTERIANA: MAIOR QUE 98%. CAIXA COM 50 
UNIDADES. Marca de Referência: Descarbox, Cremer ou 
equivalente. 

9 1000 PACOTE AVENTAL DESCARTÁVEL EM SMS MÉDIO PESADO - COR 
AZUL- PUNHO EM RIBANA - IMPERMEÁVEL - COM 
BARREIRA MICROBIANA. PRODUTO CONFECCIONADO EM 
NÃO TECIDO TRI-LAMINADO QUE IMPEDE A PASSAGEM 
DE BACTÉRIAS, SENDO A 1° CAMADA DE SPUNBOND QUE 
TRAZ MALEABILIDADE E RESISTÊNCIA; 2° CAMADA DE 
MELTBLOWN (BARREIRA MICROBIANA); 3° CAMADA DE 
SPUNBOND, GARANTINDO A RESISTÊNCIA DO MATERIAL, 
QUE PROPORCIONA UMA EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO (BFE) 
QUE CHEGA A 95.9%. PACOTE COM 10. VAL. MÍNIMA DE 
02 ANOS. DEVE CONTER INFORMAÇÕES DO REGISTRO DA 
ANVISA, LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO. Marca de 
Referência: MAC, Descarpack ou equivalente. 
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10 300 PACOTE TOUCA DESCARTAVEL CONFECCIONADA EM TNT (TECIDO 
NÃO TECIDO), NA FORMA SANFONADA, ELÁSTICO 
COSTURADO (EM OVERLOC) NA EXTREMIDADE, NA COR 
BRANCA. INDICADA PARA A ÁREA MÉDICA (PACOTE COM 
100 TOUCAS). GRAMATURA: 20 GR/M². Marca de 
Referência: Descartee, Anadona ou equivalente. 

11 300 PACOTE PRO – PÉ BRANCA, TIPO SOLDADO, FABRICADA EM 100% 
POLIPROPILENO. ATÓXICO. (PACOTE COM 100 
UNIDADES) CONFECCIONADO EM TNT - TECIDO NÃO 
TECIDO 100% POLIPROPILENO. Marca de Referência: 
Descartee, Anadona ou equivalente. 

12 20000 UNIDADE ESCOVA PARA ASSEPSIA COM CLOREXIDINA 2% 
DEGERMANTE - CONJUNTO ESCOVA/ESPONJA PLÁSTICA 
COM DUPLA FACE, EMBEBIDA EM SOLUÇÃO 
DEGERMANTE COM 22ML DE DIGLUCONATO DE 
CLOREXIDINA 2% E TENSOATIVO. 
SOLUÇÃO COM TENSOATIVOS CONJUNTO ESCOVA-
ESPONJA. ANTISSÉPTICO TÓPICO E ANTISSEPSIA DA PELE 
NO PRÉ-OPERATÓRIO. Marca de Referência: Rioquímica, 
Cristália ou equivalente. 

 

2. Das Justificativa 
 

2.1. Da Necessidade 
2.1.1. O presente processo licitatório justifica-se pela necessidade de aquisição dos 

referidos itens para o desenvolvimento das atividades práticas do Curso de Medicina da 

FEMA para o ciclo de Internato.  

 

2.2. Da Escolha Da Modalidade E Tipo De Licitação 
2.2.1. Modalidade de Licitação: considerando-se que a solução a ser adquirida encontra-

se facilmente no mercado, ou seja, possuem especificações usuais, podendo definir seus 

padrões de desempenho, características e qualidades de forma objetiva, garantindo assim 

competitividade para seu fornecimento e implementação, são, portanto, considerados bens 

e serviços comuns, nos termos do parágrafo único do artigo 1° da Lei 10.520/2002, o que 

justifica a realização da modalidade Pregão. 

2.2.2. Tipo de licitação: para julgamento e classificação das propostas, será adotado o 

critério de menor preço, em conformidade com a Lei 10.520/2002, art.4º, X. 

 

2.3. Do Tratamento Diferenciado Para ME e EPP (LC N° 123/06) 
2.3.1. Do fundamento legal: 
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Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

[...] 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

2.3.2. A lei exige que o tratamento diferenciado se mostre vantajoso, o que significa: i) 

pagar o melhor preço, aliado à ii) melhor opção para a Administração Pública. 

2.3.3. O melhor preço é aquele que tem como baliza ampla pesquisa de preços, elaborada 

não só a partir dos valores praticados por MPEs da região, mas também com grandes 

empresas do ramo do objeto que se pretende contratar. Tal regra deriva do princípio da 

economicidade e do artigo 43, IV da Lei de Licitações. 

2.3.4. Observa-se que estão na balança dois princípios de peso constitucional: de um lado 

o sistema de proteção ao pequeno negócio e de outro a economicidade, pois não pode a 

Administração Pública incorrer em prejuízo econômico para fazer valer uma política 

pública. Ademais, a economicidade vem acompanhada da escolha mais benéfica sob o 

ângulo dos melhores resultados para a Administração, pois não há valia alguma se 

perseguir tão somente o menor preço se o objeto não se prestar à melhor utilidade. 

2.3.5. Nos dizeres do ilustre professor Marçal Justen Filho trata-se da equação custo-

benefício. O mestre leciona, ainda, que “a vantajosidade abrange a economicidade, que é 

uma manifestação do dever de eficiência. (...). A economicidade impõe a adoção da 

solução mais conveniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos. 

Toda atividade administrativa comporta um enfoque sob o prisma do custo-benefício.” 

 

2.4. Da Indicação De Marca De Referência 
2.4.1. A menção à marca de referência é permitida e deriva do dever que a Administração 

possui de caracterizar o objeto licitado de forma adequada, sucinta e clara, de acordo com 

os arts. 14, 38, caput, e 40, inciso I, da lei nº 8.666/93. 

2.4.2. Sobre a diferença entre a vedação à indicação de marca e a menção à marca de 

referência, assim se manifestou o Tribunal de Conta da União no Acórdão 2.829/15 – 

Plenário: A diferença básica entre os dois institutos é que o primeiro (excepcionado pelo 

art. 7º, § 5º, da Lei 8.666/1993), admite a realização de licitação de objeto sem similaridade 

nos casos em que for tecnicamente justificável, ao passo que o segundo é empregado 

meramente como forma de melhor identificar o objeto da licitação, impondo-se a 

aceitação de objeto similar à marca de referência mencionada”. 

http://www.femanet.com.br/
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2.4.3. Do ponto de vista econômico, a indicação de marca de referência facilita as 

transações, pois torna mais rápida a interpretação e processamento das informações pelo 

fornecedor em relação à determinada experiência com o produto, uma vez que, torna a 

descrição mais compreensiva, podendo até evitar aquisições desnecessárias. 

2.4.4. No ponto de vista técnico a indicação da marca de referência tem como objetivo a 

aquisição de produto de qualidade e durabilidade. 

2.4.5. A indicação de marca de referência na especificação de produtos pode ser aceita 

desde que, o órgão licitante acrescente as expressões do tipo “ou equivalente”, “ou 

similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa 

participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis 

com a marca de referência mencionada. (Acórdão 113/2016 – Plenário). 

2.4.6. Cabe destacar que as marcas indicadas como referência atendem a um padrão de 

qualidade reconhecido pelo mercado ou decorrem ainda da utilização e aprovação pela 

FEMA em fornecimentos anteriores. Em hipótese alguma denotam preferência por este ou 

aquele fabricante, razão pelo qual inserimos mais de uma opção, além da aceitabilidade de 

itens “equivalente”, de forma a sinalizar para o mercado a posição da FEMA em acolher a 

diversidade. 

 

3. Disposições Finais 
3.1. Os materiais serão fornecidos de acordo com as reais necessidades apresentadas 

pelo Setor de Almoxarifado da Unidade Consumidora, devendo a entrega ocorrer na 

Fundação Educacional do Município de Assis, Avenida Getúlio Vargas, 1200 – Vila 

Nova Santana, no município de Assis, sendo este confirmado na entrega dos 

Empenhos. 

3.2. A contratada deverá fornecer os produtos necessários por sua conta, sem qualquer 

ônus ou encargo para a FEMA. 

3.3. O atendimento deverá ser de segunda a sexta-feira, em horário comercial, das 09h às 

16h. Informa-se ainda que a Instituição supramencionada não tem expediente aos 

sábados, domingos e feriados. 

3.4. A entrega dos itens licitados deverá ser realizada em ATÉ 10 (dez) dias corridos 

contados da transmissão do pedido de empenho para a Detentora. 

3.5. Os volumes indicados são estimados para o período de 12 meses. 
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ANEXO II – MODELO PARA DECLARAÇÕES 

(Em papel timbrado da licitante) 

 

À FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS 

Att. – Pregoeiro (a) Oficial 

Ref. - Processo Licitatório Nº 031/2022 | Pregão Presencial Nº 017/2022 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a (endereço completo), inscrita no CNPJ sob n° 

......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso 

de suas atribuições legais, vem D E C L A R A R para efeitos do integral cumprimento ao 

Instrumento Convocatório, que: 

 

a) cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 

instrumento convocatório do Pregão referenciado; 

b) inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação nesta licitação ou que esteja 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e, que se 

compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

c) enquadra-se como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme 

inciso .... do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 (conforme caso); 

d) nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, 

estamos em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que NÃO ou 

SIM emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos (conforme caso);  

 

........................................................................... 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 

http://www.femanet.com.br/
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ANEXO III – MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Ref. - Processo Licitatório Nº 031/2022 | Pregão Presencial Nº 017/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 ABERTURA: 21/06/2022 ÀS 09h30 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

CNPJ/MF: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: N.º 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: ESTADO:  FONE/FAX: 
Item Qtde Unidade Descrição (R$) Unit (R$) Total 

X XX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX   

X XX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX   

X XX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX   

(...) 

Validade da Proposta: (...) dias (mínimo de 60 dias) 

 

Declaramos que:  

a) o produto ofertado, e que será entregue, atende integralmente às especificações 

exigidas no Anexo I – Termo de Referência e que atenderá aos prazos de fornecimento 

definidos no referido anexo, inclusive no atendimento excepcional caso necessário;  

b) o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

Dados do Contratado 

Nome Completo:  

RG nº CPF/MF nº 

Endereço:                                                                 Bairro:                                   Nº        

Cidade:                        Estado: CEP: 

Data de Nascimento:  Naturalidade: 

E-mail Profissional: E-mail Institucional: 

Telefone: Celular: 

  

Dados Bancários Para Pagamento 

Banco:                                   Agência:                           Conta Corrente:  

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
Ref. - Processo Licitatório Nº 031/2022 | Pregão Presencial Nº 017/2022 

 
 

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS, pessoa jurídica de direito 
público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob n.º 51.501.559/0001 - 36, com sede na 
Avenida Getúlio Vargas n.º 1.200, Assis/SP devidamente representada pelo seu Diretor 
Executivo, Prof. Me. Eduardo Augusto Vella Gonçalves, doravante denominada 
DETENTOR, e, a empresa XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º XXXXXXX-XX, estabelecida na Rua/Avenida 
XXXXXXX, n.º XXXX, bairro XXXXXX no município de XXXXX Estado de XXXXXX, 
devidamente representada pela Sr (a) XXXXXXXXXXXX, doravante denominada 
DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das 
Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e as demais normas legais aplicáveis, conforme 
documento de credenciamento ou procuração insertos nos autos, e as demais normas 
legais aplicáveis, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, 
mediante as condições e cláusulas a seguir estabelecidas. O regime de execução será o 
de empreitada por preço unitário. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste na aquisição de luva, 
avental, touca, pro-pé e escova para assepsia.  
1.2. Considera-se parte integrante da presente Ata, como se nela estivessem transcritos, 
os seguintes documentos:  
a) - Edital do Pregão nº 017/2022 e seus Anexos;  
b) - Proposta apresentada pela contratada; e  
c) - Ata da sessão do Pregão referido. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

(...) 
CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
3.1. A entrega dos produtos registrados será efetuada de maneira parcelada, obedecido ao 
cronograma de consumo mensal estimado, de acordo com as necessidades da Unidade 
Consumidora, após a prévia autorização requisitória da Coordenadoria acompanhada da 
nota de empenho respectiva. 
3.2. A confirmação do pedido será repassada à Detentora pelos meios existentes de 
comunicação de forma a abreviar o feito (fax e e-mail), e estará condicionada a 
atualização, pela detentora, de sua regularidade fiscal. 
3.3. Quanto a entrega, deverão ocorrer na Fundação Educacional do Município de Assis, 
Avenida Getúlio Vargas, 1200 – Vila Nova Santana, no município de Assis, sendo este 
confirmado na entrega dos Empenhos, correndo por conta da Detentora todas as despesas 
pertinentes, tais como transporte, embalagens, descarga, seguro, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários.  
3.3.1. As entregas deverão ocorrer no prazo de ATÉ 10 (dez) dias corridos contados da 
transmissão do pedido para a Detentora. 
3.4. Constatada irregularidade na entrega de produto, a Detentora se obriga em trocá-lo 
imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão do Registro de 
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Preços, nos termos legais. 
3.5. A Coordenadoria da Unidade Consumidora rejeitará no todo ou em parte, o produto 
que estiver em desacordo com o Edital. Se o produto não corresponder às exigências 
mencionadas, será recusado/devolvido, ficando a Detentora obrigada a substituí-lo no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis independentemente da aplicação das penalidades 
cabíveis. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, REVISÃO DOS PREÇOS E CANCELAMENTO 
4.1. O prazo de vigência do Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de assinatura da Ata, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada no Pregão em epígrafe.  
4.2. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto na 
hipótese e condição estabelecida no artigo 17, do Decreto Federal nº 7.892, de 2013, os 
preços registrados poderão ser revistos. 
4.3. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas nos artigos 18 e 19, do Decreto Federal nº 7.892, de 2013. 
4.4. A existência de preços registrados não obriga a FEMA a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência 
de contratação em igualdade de condições. 
4.5. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a Detentora terá seu Registro de 
Preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 
ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
4.6. O fornecedor deverá informar à FEMA, os dados que facilitem a transmissão dos 
documentos, como forma de evitar atrasos na confirmação dos pedidos. 
4.7. A transmissão do instrumento de compra fica condicionada a atualização, pelo 
fornecedor, de sua regularidade fiscal. 
4.8. As entregas, bem como todas as despesas pertinentes, tais como transporte, 
embalagens, seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, entre outros, 
correrão por conta e risco da detentora da Ata. 
4.9. Periodicamente, para atender princípio legal, a Coordenadoria da Unidade 
Consumidora deverá pesquisar o preço efetivamente praticado pelo mercado e, somente 
autorizar a contratação se constatar que o preço registrado está de acordo com o praticado 
pelo mercado, certificando tal condição nos autos. 
4.10. A empresa Detentora da Ata se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições 
de habilitação e qualificação, exigidas nesta licitação, apresentando documentação 
revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  
5.1. O pagamento relativo à cada parcela será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
após o recebimento definitivo do produto. 
5.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à Detentora e seu 
vencimento ocorrerá no mesmo prazo contido do item acima, contado da data de 
apresentação correta do documento fiscal. 
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5.3. O pagamento será efetuado: 
a) - mediante em conta corrente em nome da detentora da ata, que deverá indicar o 
número de sua conta corrente e agência correspondente; 
b) - através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do boleto 
bancário, não sendo admitida cobrança pela emissão do boleto. 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento da CONTRATANTE, de acordo com a dotação 
orçamentária: 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
7.1. Contratar com a FEMA, nas condições previstas no Edital do Pregão referenciado, e o 
preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 
7.2. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, Estadual 
e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente ajuste. 
7.3. Manter, durante toda vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 
licitação. 
7.4. Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente Registro 
de Preços, salvo motivo justificado e autorização expressa da FEMA. 
7.5. Entregar o produto, com as especificações e qualidade compatíveis com a proposta, 
no prazo máximo de ATÉ 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento do pedido da 
parcela, acompanhado da Nota de Empenho prévio, sendo que eventuais pedidos de 
prorrogação deverão ser justificados e apresentados dentro do prazo de vencimento, para 
serem submetidos à apreciação superior. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR 
8.1. Fiscalizar o recebimento do produto. 
8.2. Comunicar a Detentora, imediatamente, por escrito preferencialmente, quando 
constatada qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa todos os 
esclarecimentos necessários e oportunos pertinentes ao constatado. 
8.3. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1. A recusa injustificada da adjudicatária em aceitar ou retirar o termo de contrato 
equivalente, dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o a juízo da Administração, nos termos da legislação municipal:  
a) À multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato;  
b) Ao pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação ou 
contratação, para o mesmo fim;  
9.2. Pela inexecução total do contrato, será aplicada à Contratada a multa de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor total do ajuste;  
9.3. Pela inexecução parcial do contrato, será aplicada à Contratada a multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  
9.4. Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/93, nas hipóteses de atraso injustificado na 
execução dos serviços ou descumprimento de cláusula contratual, será aplicada multa de 
mora à Contratada de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contratado, por dia de 
atraso, até o limite de 20 (vinte) dias por ocorrência do descumprimento.  
9.4.1. Os atrasos injustificados superiores a 30 (trinta) dias corridos serão obrigatoriamente 
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considerados inexecução total ou parcial, estando a Contratada sujeita as sanções 
previstas nos subseções 9.2 ou 9.3.  
9.5. As multas a que aludem os subitens anteriores não impedem que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas nas Leis Federais e 
Municipais citadas no preâmbulo deste, a saber:  
9.5.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades.  
9.5.1.1. A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos:  
I. Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 
observados na prestação dos serviços;  
II. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
da FEMA, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.  
9.5.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier 
prejuízo para a Administração;  
9.5.2.1. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e 
for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a Administração 
Pública. Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula 
contratual tenha causado transtornos no desenvolvimento dos serviços da FEMA.  
9.5.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação.  
9.5.3.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, impedido de contratar com a Administração 
Pública, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais.  
9.5.4. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado caracterizando a 
inexecução parcial, a FEMA poderá reter preventivamente, o valor da multa dos eventuais 
créditos que a Contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla 
defesa.  
9.5.4.1. Caso a Contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o 
valor da multa, será retida a diferença, nos termos da subseção 9.5.4. 
9.5.4.2. Se a FEMA decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à 
Contratada.  
9.6. Independentemente das sanções retro, a Contratada ficará sujeita, ainda, à 
composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua 
inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de preços verificada em 
nova contratação, na hipótese de os demais classificados não aceitarem a contratação 
pelos mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente.  
9.7. É assegurado nos termos legais os prazos para exercício do direito da ampla defesa e 
do contraditório, na aplicação das sanções. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DIPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Fica eleito o Foro de Assis/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata. 
10.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis nºs 8.666/93 e 10.520/02. 

 
E por estarem de acordo com as disposições contidas nesta Ata, assinam as partes 

o presente Instrumento. 
Assis, ............ de .......... de XXXX. 
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AS PARTES: 
 
1) FEMA – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS 
 
 

Eduardo Augusto Vella Gonçalves 
CARGO 

 
 

2) EMPRESA DETENTORA 
 
 

Nome representante legal 
CARGO/FUNÇÃO 

 
Testemunhas: 
 
 

NOME  NOME 

RG  RG 
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“EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2022” 
 

Ref.: Processo Licitatório nº 031/2022 – Pregão Presencial nº 017/2022 - Detentora: 
xxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxx - Objeto: REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE LUVA, AVENTAL, TOUCA, PRO-PÉ E ESCOVA PARA ASSEPSIA. 
Valor estimado R$ xxxxx,xxx. Prazo: 12 (doze) meses. 
 

Assis, xxxx de xxxxxx de XXXX. 
 
 
 

Eduardo Augusto Vella Gonçalves 
Diretor Executivo 
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